
 

 

AVISO DE DISPENSA Nº 003/2025 

COM BASE NO ART. Nº 75, INCISO II, DA LEI 14.133/2021 

 

O MUNICÍPIO DE ALTINHO-PE,  por intermédio da Secretaria de Finanças, torna público que, 

realizará Dispensa de Licitação, com critério de julgamento menor preço global, nos termos Artigo 

nº 75, inciso II, da Lei 14.133/2021, e as exigências    estabelecidas neste Aviso de Dispensa, conforme 

os critérios e procedimentos a seguir definidos, objetivando obter a melhor proposta, observadas as 

datas e horários discriminados a seguir: 

 

Data limite para apresentação da Propostas e 

documentação: 
10/04/2025 

Referências de horário: Horário de Brasília 

Endereço eletrônico para envio das 

propostas e documentos de habilitação: 
licitacao@altinho.pe.gov.br  

 

1.0 – DO OBJETO  

                                                       

1.1. Contratação de empresa especializada visando a contratação de empresa especializada na locação 

de software de gestão pública para contabilidade aplicada ao Setor Público incluindo cessão de uso de 

plataforma web com armazenamento em nuvem, abrangendo o gerenciamento e o envio de dados ao 

Portal da Transparência para atender às necessidades da Prefeitura Municipal de Altinho/PE. 

 

1.2. O critério de julgamento adotado será o menor preço global, observadas as exigências contidas 

neste Aviso de Dispensa e seus Anexos quanto às especificações do objeto. 

 

1.3.  Compõem este Aviso de Dispensa, além das condições específicas, os seguintes documentos: 

 

1.3.1. Anexo I – Termo de Referência; 

1.3.2. Anexo II – Minuta de Contrato; 

1.3.3. Anexo III – Modelo de Proposta; 

1.3.4. Anexo IV – Modelo de Declaração de Cumprimento do inc. XXXIII do art. 7º da Constituição 

Federal. 

1.3.5. Anexo V - Modelo de declaração referente ao artigo 63, Caput, Inciso IV, da Lei 14.133/21. 

2.0 – DOS RECURSOS ORÇAMENTÁRIOS 

 

2.1.   As despesas decorrentes desta contratação correrão por conta da seguinte dotação orçamentária: 

 

Unidade Gestora: 1 – Prefeitura Municipal de Altinho 

Órgão Orçamentário: 23000 – SEPLAGOV 

Unidade Orçamentária: 23100 – SEPLAGOV 
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Função: 4 – Administração 

Sub Função: 122 – Administração Geral 

Programa: 403 – Apoio Administrativo  às Ações da SEPLAGOV 

Ação: 2.11 – Contratação de Consultorias 

Despesa: 3.3.90.39.00 – Outros Serviços de Terceiros – Pessoa Jurídica 

 

3.0 - PARTICIPAÇÃO NA DISPENSA 

 

3.1.  A participação nesta Dispensa está aberta a todos os interessados que atendam aos requisitos 

estabelecidos no instrumento convocatório, nos termos da legislação vigente, sem restrição quanto ao 

porte da empresa. 

3.2. Não poderão participar desta dispensa de licitação os fornecedores: 

3.2.1. Que não atendam às condições deste Aviso de Dispensa e seu(s) anexo(s); 

3.2.3. Que se enquadrem nas seguintes vedações: 

a) autor do anteprojeto, do projeto básico ou do projeto executivo, pessoa física ou jurídica, quando a 

licitação versar sobre serviços ou fornecimento de bens a ele relacionados; 

b) empresa, isoladamente ou em consórcio, responsável pela elaboração do projeto básico ou do 

projeto executivo, ou empresa da qual o autor do projeto seja dirigente, gerente, controlador, acionista 

ou detentor de mais de 5% (cinco por cento) do capital com direito a voto, responsável técnico ou 

subcontratado, quando a licitação versar sobre serviços ou fornecimento de bens a ela necessários;  

c) pessoa física ou jurídica que se encontre, ao tempo da licitação, impossibilitada de participar da 

licitação em decorrência de sanção que lhe foi imposta; 

d) aquele que mantenha vínculo de natureza técnica, comercial, econômica, financeira, trabalhista ou 

civil com dirigente do órgão ou entidade contratante ou com agente público que desempenhe função 

na licitação ou atue na fiscalização ou na gestão do contrato, ou que deles seja cônjuge, companheiro 

ou parente em linha reta, colateral ou por afinidade, até o terceiro grau; 

e) empresas controladoras, controladas ou coligadas, nos termos da Lei nº 6.404, de 15 de dezembro 

de 1976, concorrendo entre si; 

f) pessoa física ou jurídica que, nos 5 (cinco) anos anteriores à divulgação do Aviso de Dispensa, 

tenha sido condenada judicialmente, com trânsito em julgado, por exploração de trabalho infantil, por 

submissão de trabalhadores a condições análogas às de escravo ou por contratação de adolescentes nos 

casos vedados pela legislação trabalhista. 

4.0 – PERÍODO PARA ENVIO DA DOCUMENTAÇÃO DE HABILITAÇÃO E 

PROPOSTA DE PREÇO/COTAÇÃO 

 

4.1. A presente Dispensa ficará aberta por um período de 3 (três) dias úteis, a partir da data da 

divulgação no site, e os respectivos documentos deverão ser encaminhados ao e-mail: 

cplprefeiturasc@gmail.com, fazendo referência a referida dispensa. 
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4.2. Limite para Apresentação da Proposta de Preços: 10/04/2025. 

 

5.0 - DA HABILITAÇÃO 

 

Para se Habilitar na presente Dispensa, os interessados deverão apresentar os documentos exigidos 

abaixo: 

 

5.1. Documentos de Habilitação Jurídica 

 

a)  No caso de empresário individual: inscrição no Registro Público de Empresas Mercantis, a cargo 

da Junta Comercial da respectiva sede; 

 

b) Em se tratando de microempreendedor individual – MEI: Certificado da Condição de 

Microempreendedor Individual - CCMEI, cuja aceitação ficará condicionada à verificação da 

autenticidade no sítio www.portaldoempreendedor.gov.br; 

 

c) No caso de sociedade empresária ou empresa individual de responsabilidade limitada - EIRELI: ato 

constitutivo, estatuto ou contrato social em vigor, devidamente registrado na Junta Comercial da 

respectiva sede, acompanhado de documento comprobatório de seus administradores; 

 

d) Inscrição no Registro Público de Empresas Mercantis onde opera, com averbação no Registro onde 

tem sede a matriz, no caso de ser o participante sucursal, filial ou agência; 

 

e) No caso de sociedade simples: inscrição do ato constitutivo no Registro Civil das Pessoas Jurídicas 

do local de sua sede, acompanhada de prova da indicação dos seus administradores; 

 

f) No caso de cooperativa: ata de fundação e estatuto social em vigor, com a ata da assembleia que o 

aprovou, devidamente arquivado na Junta Comercial ou inscrito no Registro Civil das Pessoas 

Jurídicas da respectiva sede, bem como o registro de que trata o art. 107 da Lei nº 5.764, de 1971; 

 

g) No caso de empresa ou sociedade estrangeira em funcionamento no País: decreto de autorização; 

 

5.1.1. Os documentos acima deverão estar acompanhados de todas as alterações ou da consolidação 

respectiva. 

 

5.2. Documentos Relativos a Regularidade Fiscal, Social e Trabalhista: 

 

a) Prova de inscrição no Cadastro Nacional da Pessoa Jurídica (CNPJ/MF); 

 

b) Prova de regularidade para com a Fazenda Federal, através de Certidão Negativa de Débitos 

relativos a Tributos Federais e Dívida Ativa da União expedida conjuntamente pela Procuradoria Geral 

da Fazenda Nacional e Receita Federal do Brasil, abrangendo inclusive os créditos tributários relativos 



 

 

às contribuições sociais previstas nas alíneas “a”, “b” e “c” do parágrafo único do art. 11 da Lei nº 

8.212/1991, ou Certidão Positiva com efeitos de Negativa; 

 

c) Prova de regularidade para com a Fazenda Estadual, comprovada através de Certidão de 

Regularidade Fiscal - CRF emitida pela Secretaria da Fazenda do domicílio ou sede do licitante, ou 

certidão positiva com efeitos de negativa; 

 

d) Prova de regularidade para com a Fazenda Municipal, comprovada através de Certidão de 

Regularidade Fiscal Municipal emitida pela Prefeitura Municipal do domicílio ou sede da licitante ou 

certidão positiva com efeitos de negativa;  

 

e) Prova de regularidade relativa ao Fundo de Garantia por Tempo de Serviço – FGTS, comprovada 

através de apresentação de certidão fornecida pela Caixa Econômica Federal; 

 

f) Prova de regularidade perante a Justiça do Trabalho, através de Certidão Negativa de Débitos 

Trabalhistas – CNDT, de acordo com a Lei nº 12.440/2011 e Resolução Administrativa nº 1.470/2011 

do TST. 

 

5.3. Documentos Relativos a Qualificação Econômica Financeira: 

 

a) Certidão negativa de feitos sobre falência, expedida pelo distribuidor da sede do licitante, referente 

aos processos judiciais eletrônicos de 1º e de 2º grau. 

 

b) Fica permitida a participação de empresas que estiverem em recuperação judicial cujo plano já tenha 

sido devidamente homologado e apresentem certidão do poder judiciário indicando sua aptidão para 

contratar. 

 

5.4. Documentos Relativos à Qualificação técnica: 

 

a) Atestado fornecido por pessoa jurídica de direito público ou privado, declarando ter a empresa 

licitante prestado serviços compatíveis e pertinentes com o objeto licitado, devendo o atestado conter: 

além do nome do atestante, seu endereço e telefone, ou qualquer outra forma de que o Agente de 

Contratação possa valer-se para manter contato com a empresa declarante. 

 

5.5. Declarações: 

 

a) Declaração de que não emprega menor de 18 anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre e não 

emprega menor de 16 anos, salvo menor, a partir de 14 anos, na condição de aprendiz, nos termos do 

artigo 7°, XXXIII, da Constituição; 

 

b) Declaração de que cumpre as exigências de reserva de cargos para pessoa com deficiência e para 

reabilitado da Previdência Social, previstas em lei e em outras normas específicas, nos termos do artigo 



 

 

63, Inciso IV, da Lei 14.133/21. 

 

6.0 - PROPOSTA DE PREÇO/COTAÇÃO: 

 

6.1. A Proposta de preço deverá ser apresentada conforme modelo constante no  Anexo III, deste 

Aviso de Dispensa. 

 

6.2. As propostas de preço que não estiverem em consonância com as exigências deste Aviso de 

Dispensa serão desconsideradas julgando-se pela desclassificação. 

 

6.3. Os preços ofertados não poderão exceder os valores unitários, constantes no Anexo I deste 

Aviso de Dispensa. 

 

7.0 - DO PAGAMENTO 

 

7.1. Os critérios de recebimento e de pagamento constarão no Termo de Referência, Anexo I deste 

Aviso de Dispensa. 

 

8.0 - DAS INFRAÇÕES E SANÇÕES ADMINISTRATIVAS 

 

8.1. Comete infração administrativa o fornecedor que praticar quaisquer das hipóteses previstas no art. 

155 da Lei nº 14.133, de 2021, quais sejam:  

 

8.1.1. dar causa à inexecução parcial do contrato; 

8.1.2. dar causa à inexecução parcial do contrato que cause grave dano à Administração, ao 

funcionamento dos serviços públicos ou ao interesse coletivo; 

8.1.3. dar causa à inexecução total do contrato; 

8.1.4. deixar de entregar a documentação exigida para o certame; 

8.1.5. não manter a proposta, salvo em decorrência de fato superveniente devidamente justificado; 

8.1.6. não celebrar o contrato ou não entregar a documentação exigida para a contratação, quando 

convocado dentro do prazo de validade de sua proposta; 

8.1.7.  ensejar o retardamento da execução ou da entrega do objeto da contratação direta sem 

motivo justificado; 

8.1.8. apresentar declaração ou documentação falsa exigida ou prestar declaração falsa durante a 

dispensa ou a execução do contrato; 

8.1.9. fraudar a dispensa ou praticar ato fraudulento na execução do contrato; 

8.1.10. comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza; 

8.2. O fornecedor que cometer qualquer das infrações discriminadas nos subitens anteriores ficará 



 

 

sujeito, sem prejuízo da responsabilidade civil e criminal, às seguintes sanções: 

a) Advertência pela falta do subitem 8.1.1 deste Aviso de Dispensa, quando não se justificar a 

imposição de penalidade mais grave; 

b) Multa de 10 % (dez por cento) sobre o valor estimado do(s) item(s) prejudicado(s) pela 

conduta do fornecedor, por qualquer das infrações dos subitens 8.1.1 a 8.1.8; 

c) Impedimento de licitar e contratar no âmbito da Administração Pública direta e indireta do 

ente federativo que tiver aplicado a sanção, pelo prazo máximo de 3 (três) anos, nos casos dos 

subitens 8.1.2 a 8.1.7 deste Aviso de Dispensa, quando não se justificar a imposição de penalidade 

mais grave; 

d) Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar, que impedirá o responsável de licitar ou 

contratar no âmbito da Administração Pública direta e indireta de todos os entes federativos, pelo 

prazo mínimo de 3 (três) anos e máximo de 6 (seis) anos, nos casos dos subitens 8.1.8 a 8.1.10, bem 

como nos demais casos que justifiquem a imposição da penalidade mais grave; 

8.3. A aplicação das sanções previstas neste Aviso de Dispensa não exclui, em hipótese alguma, a 

obrigação de reparação integral do dano causado à Contratante (art. 156, §9º) 

8.4. Todas as sanções previstas neste Aviso de Dispensa poderão ser aplicadas cumulativamente com 

a multa (art. 156, §7º). 

8.5. Antes da aplicação da multa, será facultada a defesa do interessado no prazo de 15 (quinze) dias 

úteis, contado da data de sua intimação (art. 157) 

8.6. Se a multa aplicada e as indenizações cabíveis forem superiores ao valor do pagamento 

eventualmente devido pelo Contratante ao Contratado, além da perda desse valor, a diferença será 

descontada da garantia prestada ou será cobrada judicialmente (art. 156, §8º). 

8.7. Previamente ao encaminhamento à cobrança judicial, a multa poderá ser recolhida 

administrativamente no prazo máximo de XX (XXXX) dias, a contar da data do recebimento da 

comunicação enviada pela autoridade competente. 

8.8. A aplicação das sanções realizar-se-á em processo administrativo que assegure o contraditório e a 

ampla defesa ao Contratado, observando-se o procedimento previsto no caput e parágrafos do art. 158 

da Lei nº 14.133, de 2021, para as penalidades de impedimento de licitar e contratar e de declaração 

de inidoneidade para licitar ou contratar. 

8.9. Na aplicação das sanções serão considerados (art. 156, §1º): 

8.10. a natureza e a gravidade da infração cometida; 

8.11. as peculiaridades do caso concreto; 

8.12. as circunstâncias agravantes ou atenuantes; 

8.13. os danos que dela provierem para o Contratante; 

8.14. a implantação ou o aperfeiçoamento de programa de integridade, conforme normas e 

orientações dos órgãos de controle. 



 

 

8.15. Os atos previstos como infrações administrativas na Lei nº 14.133, de 2021, ou em outras leis 

de licitações e contratos da Administração Pública que também sejam tipificados como atos lesivos na 

Lei nº 12.846, de 1º de agosto de 2013, serão apurados e julgados conjuntamente, nos mesmos autos, 

observados o rito procedimental e autoridade competente definidos na referida Lei (art. 159). 

8.16. A personalidade jurídica do Contratado poderá ser desconsiderada sempre que utilizada com 

abuso do direito para facilitar, encobrir ou dissimular a prática dos atos ilícitos previstos no Contrato 

ou para provocar confusão patrimonial, e, nesse caso, todos os efeitos das sanções aplicadas à pessoa 

jurídica serão estendidos aos seus administradores e sócios com poderes de administração, à pessoa 

jurídica sucessora ou à empresa do mesmo ramo com relação de coligação ou controle, de fato ou de 

direito, com o Contratado, observados, em todos os casos, o contraditório, a ampla defesa e a 

obrigatoriedade de análise jurídica prévia (art. 160) 

8.17.  O Contratante deverá, no prazo máximo 15 (quinze) dias úteis, contado da data de aplicação 

da sanção, informar e manter atualizados os dados relativos às sanções por ele aplicadas, para fins de 

publicidade no Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e Suspensas (Ceis) e no Cadastro Nacional 

de Empresas Punidas (Cnep), instituídos no âmbito do Poder Executivo Federal. (Art. 161) 

8.18. As sanções de impedimento de licitar e contratar e declaração de inidoneidade para licitar ou 

contratar são passíveis de reabilitação na forma do art. 163 da Lei nº 14.133, de 2021. 

 

9.0 - DAS DISPOSIÇÕES GERAIS 

 

9.1. No caso de todos os fornecedores restarem desclassificados ou inabilitados (procedimento 

fracassado), a Administração poderá: 

9.1.1. republicar o presente Aviso de Dispensa com uma nova data; 

9.1.2. valer-se, para a contratação, de proposta obtida na pesquisa de preços que serviu de base ao 

procedimento, se houver, privilegiando-se os menores preços, sempre que possível, e desde que 

atendidas às condições de habilitação exigidas. 

9.2. No caso do subitem anterior, a contratação será operacionalizada fora deste procedimento. 

9.3. As providências dos subitens 9.1.1 e 9.1.2 também poderão ser utilizadas se não houver o 

comparecimento de quaisquer fornecedores interessados (procedimento deserto). 

9.4. Em caso de divergência entre disposições deste Aviso de Dispensa e de seus anexos ou demais 

peças que compõem o processo, prevalecerá as deste Aviso de Dispensa. 

 

Altinho – PE, 07 de abril de 2025. 

 

 

 

SECRETARIA DE FINANÇAS E TRIBUTOS  

Jair Pessoa de Azevedo 

Secretário de Finanças e Tributação 



 

 

ANEXO I 

TERMO DE REFERÊNCIA 

 

1. DEFINIÇÃO DO OBJETO 

 

1.1. O presente Termo de Referência tem por objeto a contratação de empresa especializada na locação 

de software de gestão pública para contabilidade aplicada ao Setor Público incluindo cessão de uso de 

plataforma web com armazenamento em nuvem, abrangendo o gerenciamento e o envio de dados ao 

Portal da Transparência para atender às necessidades da Prefeitura Municipal de Altinho/PE. 

 

2. DAS CONDIÇÕES GERAIS DA CONTRATAÇÃO (art. 6º, XXIII, “a” da Lei n. 14.133/2021) 

2.1. A contratação será realizada nos termos da tabela abaixo, e ocorrerá conforme condições e 

exigências estabelecidas neste instrumento. 

Item Especificação Und Qtd 
Valor 

Unitário 
Valor Total 

1 

Contratação de empresa especializada na 

locação de software de gestão pública para 

contabilidade aplicada ao Setor Público 

incluindo cessão de uso de plataforma web com 

armazenamento em nuvem, abrangendo o 

gerenciamento e o envio de dados ao Portal da 

Transparência para atender às necessidades da 

Prefeitura Municipal de Altinho/PE. 

Mês 12 
R$ 

2.519,43 

R$ 

30.233,16 

Valor total R$ 30.233,16 

 

2.2. O sistema deve estar de acordo e atender as Normas Brasileiras de Contabilidade aplicadas ao 

Setor Público – NBCASP, e se constituir em útil e prático instrumento de gestão da administração 

Pública Municipal, apresentando resumidamente, em seus módulos, as seguintes características: 

 

2.3. PLANEJAMENTO E ORÇAMENTO 

 

2.3.1. Permitir executar alterações orçamentárias da despesa, sempre via ato legal (ex.: Lei e/ou 

Decreto), com reflexo na execução orçamentária em andamento; 

2.3.2. Permitir atualizar o PPA/ LDO a partir das alterações orçamentárias da despesa; 

2.3.3. Propiciar a interação dos cadastros de alterações orçamentárias das despesas realizadas por meio 

de listagem interativa, ou seja, o usuário realiza navegação entre as etapas da alteração orçamentárias, 

ou seja, proposta em elaboração, proposta concluída, se está no legislativo, ou mesmo, sancionada; 

2.3.4. Propiciar ao usuário realizar o cadastro de alterações orçamentárias da receita; 

2.3.5. Propiciar ao usuário cadastrar e pesquisar as alterações orçamentárias da receita; 

2.3.6. Propiciar ao usuário a emissão e utilização de relatórios da Lei 4.320/64; 



 

 

2.3.7. Propiciar ao usuário a emissão e utilização de relatórios legais da Lei de Responsabilidade Fiscal 

– LRF: 

2.3.8. Anexo I - Metodologia e Memória de Cálculo das Metas Anuais para as Receitas - Total das 

Receitas 

2.3.9. Anexo I.4 - Demonstrativo da memória de Cálculo das Metas Fiscais de Despesas 2.3.10. Anexo 

I.a Metodologia e Memória de Cálculo das Principais Receitas 

2.3.11. Anexo II - Metodologia e Memória de Cálculo das Metas Anuais para as Despesas - Total das 

Despesas 

2.3.12. Anexo II.a Metodologia e memória de Cálculo das Principais Despesas 

2.3.13. Anexo III - Metodologia e Memória de Cálculo das Metas Anuais para o Resultado Primário 

2.3.14. Anexo IV - Metodologia e memória de Cálculo das Metas Anuais para o Resultado Nominal 

2.3.15. Anexo V - Metodologia e Memória de Cálculo das Metas Anuais para o Montante da Dívida 

2.3.16. Anexo VI - Demonstrativo da Receita Corrente Líquida 

2.3.17. Anexo VII - Demonstrativo de Riscos Fiscais e Providências 

2.3.18. Demonstrativo I - Metas Anuais 

2.3.19. Demonstrativo II - Avaliação do Cumprimento das Metas Fiscais do Exercício Anterior 

2.3.20. Demonstrativo III - Das Metas Fiscais Atuais Comparadas com as Fixadas nos 

Três Exercícios Anteriores 

2.3.21. Demonstrativo IV - Evolução do Patrimônio Líquido 

2.3.22. Demonstrativo V - Origem e Aplicação dos Recursos Obtidos com a Alienação de Ativos 

2.3.23. Demonstrativo VI - Avaliação da Situação Financeira e Atuarial do RPPS 

2.3.24. Demonstrativo VIII - Margem de Expansão das Despesas Obrigatórias de Caráter Continuado. 

2.3.25. Permitir o registro das audiências realizadas para elaboração do orçamento e/ou sugestões da 

sociedade, ao informar o tema, o Ato autorizativo, a data e hora, a equipe de planejamento, a situação, 

o endereço, o tipo de audiência, o(s) endereço(s) da(s) audiência(s), o assunto, bem como, anexar 

documentos da audiência registrada; 

2.3.26. Permitir o cadastro e pesquisa das ações de governo; 

2.3.27. Possuir integração entre os módulos PPA, LDO e LOA, com cadastro único das peças de 

planejamento como organograma, programa, ação, função, subfunção, naturezas da receita e despesa 

e recursos; 

2.3.28. Permitir registrar cenários macroeconômicos na LDO para aplicação nas despesas, informando: 

Variável Método de cálculo (percentual ou valor) Percentual ou valor para o ano Atual e para os 

próximos anos. Além disso possibilita informar texto, para detalhar as premissas utilizadas; 

2.3.29. Propiciar ao usuário a criação de uma configuração de organogramas personalizada para que o 

registro seja realizado conforme a organização estrutural da entidade pública; 

2.3.30. Permitir o registro da configuração de função e subfunção conforme a necessidade do 

município, indicando que está em uso uma determinada configuração e validando as funções e 



 

 

subfunções para utilizá-las no exercício, bem como, informar alguma descrição; Permitir o cadastro e 

a pesquisa de dedução da receita podendo ordená-las ao serem demonstradas; 

2.3.31. Permitir a criação/alteração das despesas do PPA, LDO e LOA de forma incremental durante 

a elaboração ou alteração do orçamento, solicitando somente informações obrigatórias, mas 

possibilitando que as demais sejam informadas em momento posterior; 

2.3.32. Permite a visualização de diferenças, inclusão, atualização ou exclusão de receitas da LOA em 

comparação a LDO; 

2.3.33. Permitir o registro das despesas da Lei de Diretrizes Orçamentárias (LDO); 

2.3.34. Permitir à identificação nos registros de receitas e despesas a ausência de informação ou 

informação indevida, onde o usuário receberá a orientação devida referente a qual informação deverá 

ser complementada ou ajustada; 

2.3.35. Permitir o registro das despesas da Lei Orçamentária Anual (LOA); 

2.3.36. Permitir o registro das despesas do Plano Plurianual (PPA); 

2.3.37. Permite o registro de envio ao legislativo quando o orçamento estiver elaborado, possibilitando 

informar: Data de envio ao legislativo e Observações. Após o envio permite retorno ao executivo para 

alterações ou sancionar. Além disso, quando estiver como enviado ao legislativo não deve permitir que 

a peça orçamentária seja alterada garantindo a integridade dos registros; 

2.3.38. Permitir o envio dos registros de receitas e despesas da LDO para escrituração contábil após a 

peça orçamentária ser sancionada, possibilitando a visualização de quais documentos já foram 

enviados para escrituração, e se efetuada alguma alteração no orçamento elaborado, enviá-los 

novamente; 

2.3.39. Permitir o envio dos registros de receitas e despesas da LOA para escrituração contábil após a 

peça orçamentária ser sancionada, possibilitando a visualização de quais documentos já foram 

enviados para escrituração, e se efetuada alguma alteração no orçamento elaborado, enviá-los 

novamente; 

2.3.40. O usuário deve ter a possibilidade de reenviar a LOA para escrituração e caso seja efetuada 

alguma alteração no orçamento elaborado, permitindo reenviar os documentos alterados para 

escrituração; 

2.3.41. Permitir o envio dos registros de receitas e despesas do PPA para escrituração após a peça 

orçamentária ser sancionada, visualizando quando os documentos já foram enviados para escrituração, 

e caso se efetue alguma alteração no orçamento elaborado, permite-se reenviar os documentos 

alterados para escrituração; 

2.3.42. Permitir o cadastro e a pesquisa das equipes de planejamento previamente cadastrados ao 

informar a descrição e/ou seus membros pertencentes, visualizando-as e ordenando-as por meio de 

listagem; 

2.3.43. Cadastrar a execução de metas físicas e realizar a avaliação, informando: Ação, Programa, 

Entidade, Produto, Unidade de medida, Localizador, Meta física estimada, Meta física executada e 

Observações da Situação (A executar, Em execução, Executada), além disso, na listagem, permitir 

realizar uma pesquisa pelos registros do ambiente, permitindo filtrar por: Ação (número e descrição), 

Programa (número e descrição), Situação, Produto, Unidade de medida e Localizador; 

2.3.44. Permitir, na LDO, o registro de expansão das despesas e as suas respectivas compensações, 

uma descrição, o Ato regulamentar, o valor para o ano atual e para as projeções dos dois anos 



 

 

subsequentes; 

2.3.45. Permitir realizar as alterações legais no PPA; 

2.3.46. Permitir o cadastro e a pesquisa de naturezas das receitas cadastradas, ao informar total ou 

parcial a máscara ou o texto da descrição da natureza, visualizando-as por meio de listagem; 

2.3.47. Permitir a visualização de todas as despesas elaboradas no PPA, conforme quadriênio 

selecionado, possibilitando de uma forma rápida inserir de forma individual ou em lote, registros de 

despesas na LDO, para atendimento do Art. 165 da Constituição Federal 1988. O recurso do saldo a 

priorizar disponível é da meta financeira conforme saldo orçamentário da despesa (previsto no PPA 

menos o priorizado na despesa da LDO do referido quadriênio; 

2.3.48. O usuário deve ter a possibilidade de replicar os marcadores de receitas e despesa do PPA para 

LDO por meio da priorização da LDO; 

2.3.49. Permitir o cadastro de programas válido para o quadriênio, não permitindo que sejam incluídos 

novos programas no PPA quando a peça orçamentária que esteja com o status diferente de “Em 

elaboração” ou “Em alteração” e não podem existir dois programas com o mesmo número; 

2.3.50. Permitir a pesquisa dos programas de governos cadastros ao informar o número, a descrição, o 

público-alvo e os objetivos por meio de listagem, ensejando maior visibilidade das informações que o 

usuário necessitar, bem como, ordená-las ao serem demonstradas; 

2.3.51. Permitir o registro das projeções atuariais no qual projeta-se o fluxo anual de receitas, despesas 

e saldo do regime próprio de previdência social dos servidores públicos para um período de 75 anos. 

Este registro deve ser realizado para atendimento do Art. 4º da Lei de Responsabilidade Fiscal (LRF); 

2.3.52. Propiciar ao usuário informar apenas os recursos na dedução que estejam vinculados a receita, 

demonstrando nas deduções somente os recursos da receita para seleção e uso; 

2.3.53. Propiciar ao usuário o registro dos recursos que representam as fontes financeiras, que 

sustentarão e assegurarão o desenvolvimento do plano de ação e atingimento do objetivo do governo. 

O registro deve ser possível por meio de informações como o número, conforme a formatação 

configurada dos recursos, o tipo ordinário ou vinculado, uma descrição, bem como, se é um recurso de 

superávit financeiro, também conforme a configuração; 

2.3.54. Permitir o registro das fontes de recursos, tipos ordinário e vinculado, conforme a configuração 

dos mesmos previamente cadastrada e necessidade do município, informando o número (este respeita 

a formatação previamente na configuração de recursos), a descrição, ou até mesmo, se é um recurso 

de superávit financeiro, informação habilitada quando a configuração designar uma enumeração de 

forma distinta para aqueles que são caracterizados como tal; 

2.3.55. Permitir o registro das renúncias fiscais, ao informar a receita da LDO renunciada, o tipo, ou 

seja, se é uma redução, isenção etc., a localização, o Ato regulamentador, uma descrição e os valores 

para o exercício atual e os dois subsequentes. Permite ainda registrar a(s) compensação(ões) 

informando as mesmas informações citadas, bem como, o setor beneficiário. Este registro deve ser 

realizado para propiciar a elaboração do relatório solicitado pela Lei de Responsabilidade Fiscal, Art. 

4º, § 2º inciso V; 

2.3.56. Permitir a visualização mediante pesquisa das renúncias fiscais previamente cadastradas ao 

informar a natureza da receita, a descrição da natureza da receita e a respectiva descrição, visualizando-

as e ordenando-as por meio de listagem; 

2.3.57. Permitir os registros dos riscos fiscais ao informar o tipo de risco, a entidade pública, o 

organograma, o detalhamento e a providência, bem como, o exercício atual e os próximos dois. Este 



 

 

registro deve ser realizado para possibilitar a elaboração do relatório solicitado pela Lei de 

Responsabilidade Fiscal, Art. 4º, § 3º; 

2.3.58. Permite o registro da sanção da peça orçamentária após seu envio ao legislativo, ao informar a 

respectiva data de envio ao legislativo, o Ato autorizativo, possíveis observações, bem como, não 

permitir que a peça orçamentária seja alterada quando a mesma estiver sancionada, garantindo a 

integridade dos registros; 

2.3.59. Permitir após a sanção da LOA disponibilizar as receitas e despesas para execução 

orçamentária; 

2.3.60. Permitir o controle de alteração dos dados do plano plurianual para que, depois de aprovado, 

os dados não possam ser alterados; 

2.3.61. Permitir a pesquisa das sugestões realizadas para a elaboração do orçamento previamente 

cadastradas ao informar o seu assunto, a sugestão apresentada, a categoria, tipo, período e origem, 

visualizando-as por meio de listagem, ensejando maior visibilidade; permitir o registro dos tipos de 

alterações da receita, conforme a necessidade do município e utilizá-los na elaboração da Lei 

Orçamentária Anual (LOA) nos registros de alterações orçamentárias da receita; 

2.3.62. Permitir a realização de filtros rápidos das entidades por meio de painéis interativos, 

selecionando os saldos positivos ou negativos conforme a necessidade do usuário, listando-as somente 

os relacionados a esses; 

2.3.63. Permitir a visualização do saldo do orçamento por entidade (receitas (+) transferências 

recebidas (-) despesas (-) transferências concedidas) durante a elaboração da peça orçamentária, 

dispensando por exemplo, realizar emissões de relatórios para conhecer o saldo planejado; 

2.3.64. Permitir a realização de filtros rápidos dos recursos das peças orçamentárias, por meio de 

painéis interativos, selecionando os saldos positivos ou negativos conforme a necessidade do usuário, 

listando-as somente os relacionados a esses; 

2.3.65. Permitir a realização de filtros rápidos com único clique no recurso apresentado na listagem da 

LOA somente registros vinculados a receita ou despesa; 

 

2.4. CONTABILIDADE, FINANCEIRO E PRESTAÇÃO CONTAS, MONITOR NFE 

 

2.4.1. Propiciar ao usuário realizar o cadastro de empenhos objetivando atender o fluxo operacional 

proporcionado pela Lei nº 4.320/64. A partir do cadastro do empenho, no momento de salvar, o usuário 

deve ter permissão de iniciar imediatamente a fase de "Em liquidação" ou ainda iniciar diretamente a 

fase da "Liquidação", sem necessidade de abertura de outros menus e telas; 

17.2.2. Propiciar ao usuário informar os valores dos componentes fiscais em cada período fiscal; 

2.4.3. Propiciar ao usuário registrar os valores arrecadados decorrentes de venda de bens públicos. 

Informação referente aos três últimos exercícios conforme artigo 4º, §2º, alínea III da LRF; 

2.4.4. Propiciar ao usuário cadastrar Naturezas das receitas com suas respectivas características 

específicas e segundo o fato gerador, ou seja, acontecimento real que gera o ingresso da receita no 

cofre público; 

2.4.5. Propiciar ao usuário interagir com os cadastros de Naturezas de receita, permitindo possível 

realizar a edição, exclusão e o desdobramento das Naturezas de receitas através da listagem; 



 

 

2.4.6. Propiciar ao usuário cadastrar naturezas de despesas conforme necessidade da entidade. O 

cadastro deve informar sua descrição e suas características específicas segundo o seu fato gerador. O 

Cadastro deve respeitar a formatação numérica prévia, conforme a legislação, seu Tipo (sintético ou 

analítico), sua descrição e marcadores vinculados, permitindo configurar se a natureza da despesa é 

válida, ou não, para utilização no exercício; 

2.4.7. Propiciar ao usuário interagir com os cadastros de naturezas de despesas, possibilitando realizar 

a edição, exclusão e o desdobramento de Natureza da despesa através da listagem;  

2.4.8. Propiciar ao usuário cadastrar Despesas não prevista na LOA (Lei Orçamentária Anual) que 

objetiva registrar despesas que não tiveram seus gastos previstos na elaboração da LOA e que 

receberão recursos financeiros através de operações de alterações orçamentárias (Suplementações); 

2.4.9. Propiciar ao usuário interagir com os cadastros de despesas não previstas na LOA (Lei 

Orçamentária Anual), podendo realizar através da listagem, operações de edição e exclusão; 

2.4.10. Propiciar ao usuário cadastrar as Ações de governo conforme necessidade da entidade, 

consistindo em informar seu Número, seu Tipo, sua Descrição e Finalidade; 

2.4.11. Propiciar ao usuário interagir com os cadastros de Ações por meio da listagem, sem necessidade 

de relatório, podendo o usuário editar e excluir o registro de uma Ação. Além disso, o usuário poderá 

visualizar as alterações da Ação, bem como desfazer essas alterações; 

2.4.12. Propiciar ao usuário interagir com os cadastros das alterações orçamentárias de receitas. No 

ambiente da listagem, poderá realizar a edição e exclusão de uma alteração orçamentária desde que 

esta, não esteja sancionada; 

2.4.13. Propiciar ao usuário o cadastro de alterações orçamentárias da receita que objetiva alterar o 

valor previsto da Receita ou até mesmo criar Receitas que por algum motivo não foram previstas na 

LOA. Esta alteração pode ocorrer por meio de algum ato autorizativo (Lei, Decreto etc.). O cadastro 

deve informar o tipo de alteração, sua finalidade, a respectiva Receita, o Recurso da Receita, a 

Dedução, o Valor da dedução, seu Impacto da alteração (se aumenta ou diminui), e o respectivo Valor; 

2.4.14. Possibilitar a interação do cadastro de alterações orçamentárias da despesa através da listagem. 

Através da listagem o usuário poderá interagir com as etapas da alteração orçamentárias que podem 

ser: Proposta em elaboração, Proposta Concluída, No Legislativo e Sancionada; 

2.4.15. Propiciar ao usuário visualizar e pesquisar as alterações orçamentárias da despesa através de 

listagem, de modo dinâmico, sem necessidade da emissão de relatórios; 

2.4.16. Propiciar ao usuário a visualização e pesquisa dos bloqueios/desbloqueios; 

2.4.17. Propiciar ao usuário desbloquear despesas já bloqueadas para a realização da execução 

orçamentária. Seu cadastro deve informar a Data, seu Valor, sua Finalidade e sua Fonte de recurso; 

2.4.18. Propiciar ao usuário interagir com o cadastro de bloqueios e desbloqueios através da listagem. 

Através da listagem o usuário poderá interagir com os filtros dos bloqueios, selecionando os registros. 

Poderá realizar operações como: Desbloquear, editar ou excluir bloqueios. Poderá interagir com o 

histórico do bloqueio, que além de visualizar toda movimentação do registro, poderá, pelo histórico, 

editar ou excluir um registro; 

2.4.19. Propiciar ao usuário parametrizar o cadastro de bloqueios de despesas. O usuário poderá 

configurar o sistema para bloqueios automáticos, ou para autorizar previamente cada bloqueio vindo 

do departamento de compras, devendo ser notificado por mensagem no sistema, a cada novo pedido 

de bloqueio; 



 

 

2.4.20. Propiciar ao usuário interagir através de um painel com os registros oriundos do serviço de 

interação do setor de compras, possibilitando a efetivação do bloqueio e desbloqueio orçamentário 

individualmente, podendo recusá-lo e apontar o motivo; 

2.4.21. Propiciar ao próprio usuário personalizar o registro do desbloqueio com informações 

complementares conforme necessidade da entidade utilizando informações adicionais; 

2.4.22. Propiciar ao usuário cadastrar adiantamentos concedidos de suprimento de fundos e de diárias. 

Essa funcionalidade deve registrar todos os adiantamentos concedidos através do pagamento de 

empenhos que possuam identificadores de Adiantamento ou diária;  

2.4.23. Propiciar ao usuário realizar a devolução de valores não utilizados no adiantamento, atendendo 

a necessidade da devolução dos valores de adiantamento ou de diárias que não foram utilizados. O 

usuário pode executar a devolução do saldo, o que desencadeia a anulação dos documentos de 

pagamento, liquidação, em liquidação (se existir) e empenho com o valor devolvido; 

2.4.24. Propiciar ao usuário visualizar e pesquisar os adiantamentos concedidos de suprimentos de 

fundos e de diárias através da listagem. A pesquisa dos adiantamentos se dá pelo: Nome do credor, 

CPF, CNPJ e pela Especificação do empenho. Na listagem as informações visíveis ao usuário são: 

Credor, CPF ou CNPJ, Número do adiantamento, Número do empenho, especificação do empenho, 

data do adiantamento, valor, data limite para utilização, data limite para prestação de contas e status 

do adiantamento; 

2.4.25. Possibilitar aos usuários interagir com os cadastros de Agências bancárias, realizando 

operações de edição e exclusão de agências; 

2.4.26. Permitir estorno total ou parcial tanto do saldo da liquidação quanto do valor das retenções, 

possibilitando a substituição ou alteração dos documentos fiscais; 

2.4.27. Propiciar ao usuário cadastrar a anulação de liquidação, pagamento, prestação de contas de 

adiantamento e subempenho; 

2.4.28. Propiciar ao usuário interagir com os cadastros de Atos, realizando operações de edição e 

exclusão de atos, bem como ter a possibilidade de visualizar documentos em anexo aos atos e fazer o 

download deles; 

2.4.29. Propiciar ao usuário interagir com os cadastros de naturezas de texto jurídico, realizando 

operações de edição e exclusão de naturezas; 

2.4.30. Propiciar ao usuário visualizar e pesquisar os tipos de atos pela listagem. A pesquisa pelos tipos 

de atos pode ser realizada pela descrição e pela classificação. Na listagem as informações da descrição 

e classificação devem ser visíveis ao usuário e passíveis de ordenação; 

2.4.31. Permitir gerar liquidações de empenhos a partir da folha de pagamento, permitindo ao usuário 

interagir através de um painel com os registros oriundos do serviço de interação da Folha, 

possibilitando a efetivação do empenho e liquidação; 

2.4.32. Propiciar ao usuário interagir com o cadastro de empenhos através da listagem. Por meio da 

listagem, o usuário poderá editar e excluir empenhos, além de poder realizar cópias de empenho, 

adicionar subempenho, adicionar liquidação, adicionar pagamento, adicionar anulação, emitir relatório 

e emitir nota. Poderá ainda realizar filtros por empenhos ou restos e empenhos a comprovar; 

2.4.33. Através da listagem de empenhos o usuário poderá efetivar as etapas do "em liquidação", 

"liquidação" e "pagamento", além de poder gerar um empenho complementar; 



 

 

2.4.34. Propiciar ao usuário realizar o cadastro de liquidação, conforme dispõe o art. 63, da Lei nº 

4.320/1964; 

2.4.35. Propiciar ao usuário a opção de sugerir o texto da especificação do empenho no cadastro da 

liquidação, possuir ambiente de escrituração que permita interação de digitação (preenchimento 

inteligente); 

2.4.36. Efetuar os lançamentos automáticos das variações patrimoniais no momento da liquidação de 

empenho e arrecadação da receita; 

2.4.37. Propiciar ao usuário cadastrar regras contábeis específicas de planos de contas (PCASP) ou 

definições de descartes para aplicação nos documentos escrituráveis cabíveis. O cadastro deve 

informar sua Descrição, seu Status, o Documento escritural e sua Condição; 

2.4.38. Permitir emissão de solicitação de diária, contendo a numeração da solicitação, data do 

cadastro, nome agente público, centro de custo, descrição da viagem, data hora e local de partida, data 

hora e local de retorno, destino, meio de locomoção, quantidade de diárias, valor unitário e valor total 

e fundamento legal; 

2.4.39. Permitir a validação da solicitação da diária; 

2.4.40. Permitir anulação da solicitação da diária; 

2.4.41. Permitir a vinculação da solicitação de diária ao documento de empenho  

2.4.42. Propiciar ao usuário cadastrar os ordenadores da despesa, que são autoridades cujo seus atos 

resultam em emissão de empenho, autorização de pagamento, suprimento ou dispêndio de recursos; 

2.4.43. Propiciar ao usuário realizar a configuração do momento que irá realizar as retenções da 

entidade, que pode ser: na liquidação, no pagamento ou individual por retenção; 

2.4.44. Propiciar ao usuário criar e configurar as classificações contábeis, permitindo a construção de 

relatórios e demais artefatos a partir das configurações estabelecidas; 

2.4.45. Permitir inscrever as contas contábeis automaticamente no sistema de compensação dos 

empenhos de adiantamentos, quando da sua concessão e o lançamento de baixa respectivo, quando da 

prestação de contas; 

2.4.46. Propiciar ao usuário efetuar a prestação de contas de adiantamento de suprimentos de fundos e 

de diárias. A prestação de contas do adiantamento deve ser realizada pela interação do usuário com o 

ambiente de listagem, sendo que na efetiva prestação de contas deverão ser informados o respectivo 

Número e Data da prestação, os comprovantes das despesas vinculadas e seus respectivos valores. 

Permitindo efetuar a devolução de valores não utilizados, caso existam; 

2.4.47. Propiciar ao usuário cadastrar Programas de governo conforme necessidade da entidade. O 

cadastro deve informar seu Número e descrição, seu Público-alvo, seus Objetivos, Justificativa, 

Diretrizes, Responsável, e Horizonte temporal; 

2.4.48. Propiciar ao usuário cadastrar a administração de recursos, onde devem ser informadas as 

contas bancárias administradoras dos recursos e quais retenções extras são administradas por esses 

recursos. O cadastro deve informar o recurso, a conta bancária administradora e a respectiva retenção 

extra orçamentária administrada; 

2.4.49. Propiciar ao usuário cadastrar os tipos de comprovantes que serão utilizados no cadastro de 

comprovantes para identificar o tipo de documento fiscal (Nota fiscal, Sentença Judicial, Guia de 

recolhimento, outros, recibo, fatura, bilhete de passagem, cupom fiscal, Conhecimento), podendo o 

usuário interagir com o cadastro de tipos de comprovantes, realizando operações de edição e exclusão; 



 

 

2.4.50. Propiciar ao usuário cadastrar e interagir com os cadastros de transações financeiras podendo 

realizar, através da listagem, operações de edição e exclusão, bem como realizar a ativação de 

determinadas transações financeiras; 

2.4.51. Propiciar ao usuário interagir com os cadastros de unidades de medidas, realizando operações 

de edição e exclusão, através da listagem; 

2.4.52. Verificar estruturação da configuração de fases de encerramento de exercício; 

2.4.53. Propiciar ao usuário reabrir o período contábil após encerrado; 

2.4.54. Propiciar ao usuário realizar o encerramento do período contábil; 

2.4.55. Permitir a anulação de empenhos estimativos para que os mesmos não sejam inscritos em restos 

a pagar; 

2.4.56. Permitir a transferência dos saldos de balanço para o exercício seguinte, no encerramento do 

exercício; 

2.4.57. Não permitir a exclusão de lançamentos contábeis automáticos da execução orçamentária; 

2.4.58. Propiciar ao usuário cadastrar eventos contábeis objetivando configurar roteiros prédefinidos 

para a realização da escrituração contábil conforme particularidade de cada documento escritural. No 

roteiro contábil devem ser informadas as contas contábeis integrantes do roteiro, seu tipo (débito ou 

crédito), seu par e desdobramento caso possua;  

2.4.59. Propiciar ao usuário configurar o plano de contas conforme determina a legislação aplicável, 

podendo interagir com o plano de contas através de planilha dinâmica; 

2.4.60. Assegurar que as contas só recebam lançamentos contábeis no último nível de desdobramento 

do Plano de Contas; 

2.4.61. Possuir ambiente de escrituração que permita interação, podendo selecionar os documentos; 

2.4.62. Propiciar ao usuário estornar um lançamento contábil, que deve reverter a escrituração de 

lançamentos contábeis já existentes. Seu cadastro deve informar o Lançamento contábil desejado, sua 

data de estorno, seu histórico e valor; 

2.4.63. Propiciar ao usuário descartar registros de interações nos serviços de empenhos, 

bloqueios/desbloqueios, arrecadações e escrituração; 

2.4.64. Propiciar ao usuário recepcionar/armazenar os documentos enviados pelos departamentos 

competentes para proceder com a escrituração contábil; 

2.4.65. Propiciar ao usuário emitir o Balancete Dinâmico, permitindo controlar através de filtros a 

consulta aos lançamentos e movimentações das contas contábeis. Possibilitando visualizar os 

lançamentos das contas conforme o filtro, apresentando em forma de razão da conta, as movimentações 

da conta analítica em questão. Os filtros possíveis para emissão do balancete dinâmico devem ser por 

período: anual, mensal e diário; grupo, conta, apenas saldo atual, conta corrente, componente, registro 

contábil, totalizador por dia, saldos iniciais, abertura, diários, encerramento e documentos escriturados; 

2.4.66. Propiciar ao usuário emitir notas e relatórios a partir dos próprios ambientes do sistema; 

2.4.67. Propiciar ao usuário realizar a interação entre os sistemas contábil e compras, permitindo 

interagir com registros de empenhos, anulações de empenhos, em liquidação, anulações de em 

liquidação, liquidação e anulações de liquidação; 



 

 

2.4.68. Propiciar ao usuário utilizar alterações contratuais do tipo "aditivo" ou "apostilamento" via 

interação com o compras; na emissão de empenhos; arrecadações, bem como na escrituração desses 

documentos; 

2.4.69. Propiciar ao usuário efetuar a interação de empenhos do sistema contábil com o compras 

dispensando-o de informar um processo administrativo; 

2.4.70. Propiciar ao usuário alterar a entidade logada no sistema rapidamente; 

2.4.71. Permitir registrar a destinação das receitas decorrentes da alienação de bens, referente aos três 

últimos exercícios conforme artigo 4º, parágrafo 2º alínea III LRF; 

2.4.72. Propiciar ao usuário a realização da prestação de contas para o Tribunal de Contas; 2.4.73. 

Permitir gerar arquivos para o sistema do Tribunal de Contas do Estado de Santa Catarina referente 

aos atos administrativos, dados contabilizados, dados financeiros e dados do orçamento; 

2.4.74. Possuir relatório de saldo das contas por fonte de recurso, possibilitando sua emissão 

demonstrando apenas as fontes em que existir diferença de saldo; 

2.4.75. Permitir informar os responsáveis com seus dados pessoais vinculados às entidades;  

2.4.76. Permitir informar a publicidade dos relatórios de Gestão Fiscal e Resumido da Execução 

Orçamentária; 

2.4.77. Permitir informar os valores dos componentes fiscais em cada período fiscal; 

2.4.78. Quanto a Prestação de Contas para o SICONFI (Sistema de Informações Contábeis e Fiscais 

do Setor Público Brasileiro) 

2.4.79. Efetuar o preenchimento automático das planilhas eletrônicas (.xls) dos Relatórios Resumidos 

da Execução Orçamentária (RREO) disponibilizadas pelo próprio sistema do SICONFI de acordo com 

o período desejado dos seguintes anexos: 

Anexo I - Balanço Orçamentário; 

Anexo II - Demonstrativo da Execução das Despesas por Função/Subfunção; 

Anexo III - Demonstrativo da Receita Corrente Líquida; 

Anexo IV - Demonstrativo das Receitas e Despesas Previdenciárias do RPPS; 

Anexo V - Demonstrativo do Resultado Nominal; 

Anexo VI - Demonstrativo do Resultado Primário; 

Anexo VII - Demonstrativo dos Restos à Pagar por Poder e Órgão; 

Anexo IX - Demonstrativo das Receitas de Operações de Crédito e Despesas de Capital;Anexo X - 

Demonstrativo da Projeção Atuarial do Regime Próprio de Previdência dos Servidores; 

Anexo XI - Demonstrativo da Receita de Alienação de Ativos e Aplicação dos Recursos;Anexo XIII 

- Demonstrativo das Parcerias Público-Privadas; 

Anexo XVI - Demonstrativo Simplificado do Relatório Resumido da Execução Orçamentária; 

2.4.80. Efetuar o preenchimento automático das planilhas eletrônicas (.xls) dos Relatórios de Gestão 

Fiscal (RGF) disponibilizadas pelo próprio sistema do SICONFI de acordo com o período desejado 

dos seguintes anexos: 

Anexo I - Demonstrativo da Despesa com Pessoal 



 

 

Anexo II - Demonstrativo da Dívida Consolidada Líquida - Municípios 

Anexo III - Demonstrativo das Garantias e Contragarantias de Valores 

Anexo IV - Demonstrativo das Operações de Crédito 

Anexo V - Demonstrativo da Disponibilidade de Caixa e dos Restos a Pagar 

Anexo VI - Demonstrativo Simplificado do Relatório de Gestão Fiscal 

2.4.81. Efetuar o Preenchimento automático das planilhas eletrônicas (.xls) dos Relatórios do Balanço 

Anual (DCA) 

Anexo I-AB - Balanço Patrimonial - Ativo e Passivo; 

Anexo I-C - Balanço Orçamentário - Receitas Orçamentárias; 

Anexo I-D - Balanço Orçamentário - Despesas Orçamentárias; 

Anexo I-E - Balanço Orçamentário - Despesas por Função; 

Anexo I-F - Balanço Orçamentário - Despesas Orçamentárias - Sub Quadro - Execução dos Restos a 

Pagar; 

Anexo I-G - Balanço Orçamentário - Despesas por Função - Sub Quadro - Execução dos Restos a 

Pagar; 

Anexo I-HI - Demonstrativo das Variações Patrimoniais Quantitativas e Resultado Patrimonial do 

Período; 

Efetuar a exportação de dados para atendimento do SIOPS; 

Efetuar a exportação de dados para atendimento do SIOPE; 

2.4.82. Relatórios mínimos exigidos: 

Diário Geral; 

Balancete de Verificação; 

Balancete de conta corrente 

Balancete da despesa; 

Suplementações e reduções; 

Movimentação/razão do empenho; 

Movimentação/razão do fornecedor; 

Movimentação/razão da despesa; 

Movimentação/razão da receita; 

Movimentação/razão da conta contábil; 

Cronograma de desembolso sintético e analítico; 

Cronograma de desembolso por fonte de recursos; 

Programação financeira sintético e analítico; 

Programação financeira por fonte de recursos; 

Programação financeira comparada com o cronograma de desembolso; 



 

 

Programação financeira comparada com o cronograma de desembolso por fonte de recursos; 

Receita arrecadada no período; 

Relação de empenhos (emitidos/liquidados/anulados/pagos /retidos /a pagar); 

Demonstrativo e/ou Balancete de receita por fonte de recursos; 

Disponibilidade financeira por fonte de recursos; 

 

Tesouraria 

2.4.83. Permitir descontos extraorçamentários e orçamentários no pagamento, restos a pagar e despesas 

extraorçamentárias, efetuando automaticamente os lançamentos nas contas de naturezas de informação 

patrimonial, orçamentária e de controle; 

2.4.84. Permitir pagamento de diversos documentos simultaneamente; 

2.4.85. Permitir descontos extras e orçamentários na liquidação de empenho e liquidação de restos a 

pagar não processados, efetuando automaticamente os lançamentos nas contas de naturezas de 

informação patrimonial, orçamentária e controle; 

2.4.86. Permitir gerar cadastro para pagamento de despesas extraorçamentárias, automaticamente, 

quando forem inseridos descontos extraorçamentários na liquidação ou pagamento do empenho; 

2.4.87. Permitir realização de vários pagamentos, podendo optar por única ou diversas formas de 

efetuá-lo; 

2.4.88. Registrar os lançamentos de débito/crédito e de transferências bancárias deve obrigar a 

informação do recurso e propiciar inserir lançamentos concomitantes por fonte de recurso. 

2.4.89. Controlar a movimentação de pagamentos (nas dotações orçamentárias, extraorçamentárias e 

restos a pagar), registrando todos os pagamentos efetuados contra caixa ou bancos, gerando recibos 

permitindo estornos, efetuando os lançamentos automaticamente nas respectivas contas contábeis, 

permitindo consultas, emitindo relatórios (auxiliares) em diversas classificações; 

2.4.90. Permitir registrar automaticamente os lançamentos dos pagamentos em sistema de 

contabilidade; 

2.4.91. Propiciar a emissão de borderôs (ordens bancárias) para agrupamento de pagamentos a diversos 

fornecedores de uma mesma instituição bancária, efetuando o mesmo tratamento caso o pagamento 

seja realizado individualmente; 

2.4.92. Permitir a emissão de boletim de caixa demonstrando a movimentação diária e respectivos 

saldos; 

2.4.93. Permitir gerar os arquivos relativos às ordens bancárias para pagamento dos fornecedores com 

crédito em conta bancária os arquivos deverão ser configuráveis e já possuir modelos das principais 

instituições bancárias; 

2.4.94. Propiciar a demonstração diária de receitas arrecadadas (orçamentárias e extraorçamentárias); 

2.4.95. Propiciar a demonstração diária de despesas realizadas (orçamentárias e extraorçamentárias); 

2.4.96. Permitir que sejam emitidas notas de recebimento, liquidação, ordem de pagamento, restos a 

pagar, despesa extra, respectivas anulações; 

2.4.97. Propiciar a captura, armazenamento e gestão de notas fiscais contra o CNPJ da entidade através 

de monitoramento automático no webservice da Secretaria da Fazenda Nacional – SEFAZ; 



 

 

2.4.98. Propiciar a pesquisa das notas fiscais eletrônicas, informando o nº da nota fiscal, nome, cpf ou 

cnpj da empresa responsável por sua emissão, data de emissão, valor ou situação; 

2.4.99. Propiciar a visualização de detalhes de uma nota fiscal eletrônica quando da consulta da 

consulta da nota fiscal eletrônica; 

2.4.100. Propiciar a visualização de eventos realizados entre o emitente e o destinatário quando da 

consulta da nota fiscal eletrônica; 

2.4.101. Propiciar visualização das notas fiscais eletrônicas canceladas na sefaz nacional, evitando 

pagamentos desnecessários quando do cancelamento da nota, pelo emitente; 

2.4.102. propiciar a geração automática de manifestação de recusa de operação por desconhecimento 

de operação e operação não realizada; 

2.4.103. Propiciar a configuração de certificado do tipo a1 e/ou a3 para comunicação com web service 

da Sefaz Nacional. 

2.5. O prazo de vigência da contratação é de 12 (doze) meses contados da assinatura do contrato, 

prorrogável na forma dos artigos 106 e 107 da Lei n° 14.133, de 2021. 

 

3. FUNDAMENTAÇÃO E DESCRIÇÃO DA NECESSIDADE DA CONTRATAÇÃO (art. 6º, 

inciso XXIII, alínea ‘b’ da Lei n. 14.133/2021). 

 

3.1. A presente contratação fundamenta-se na necessidade de modernização e aprimoramento dos 

processos contábeis da Prefeitura Municipal de Altinho/PE, assegurando conformidade com as normas 

aplicáveis ao Setor Público, especialmente aquelas estabelecidas pela Lei de Responsabilidade Fiscal 

(Lei Complementar nº 101/2000), bem como pelos normativos contábeis emanados pelos órgãos de 

controle. 

3.2. A contratação justifica-se pela necessidade de implantação de soluções tecnológicas que garantam 

maior eficiência, segurança e agilidade na gestão dos recursos públicos municipais. 

 

3.3. O software a ser contratado deve oferecer uma plataforma web com armazenamento em nuvem, 

assegurando acessibilidade, integridade e proteção dos dados contábeis, alinhando-se às melhores 

práticas de gestão e governança pública. Além disso, o serviço deve contemplar o gerenciamento e o 

envio de dados ao Portal da Transparência, em atendimento às exigências de publicidade e 

transparência fiscal, permitindo o acompanhamento em tempo real das informações financeiras do 

município por órgãos de controle e pela sociedade. 

 

3.4. Dessa forma, a contratação de empresa especializada para prestação do serviço de locação de 

software de gestão contábil contribuirá para a melhoria da administração pública municipal, garantindo 

maior eficiência na execução orçamentária e contábil, bem como aprimorando os mecanismos de 

controle e fiscalização, conforme os princípios da legalidade, eficiência e transparência que regem a 

gestão pública. 

 

 

 



 

 

4 - DESCRIÇÃO DA SOLUÇÃO COMO UM TODO (art. 6º, XXIII, “c” da Lei n. 14.133/2021) 

4.1. A solução contempla a locação de software de gestão pública para contabilidade aplicada ao Setor 

Público incluindo cessão de uso de plataforma web com armazenamento em nuvem, abrangendo o 

gerenciamento e o envio de dados ao Portal da Transparência para atender às necessidades da Prefeitura 

Municipal de Altinho/PE. 

 

4.2. A Contratada deverá executar os serviços contínuos de manutenção legal e corretiva do sistema 

contratado, durante a execução do contrato. 

 

5. REQUISITOS DA CONTRATAÇÃO (art. 6º, XXIII, “d” da Lei n. 14.133/2021) 

 

5.1. Este tópico estabelece os requisitos essenciais que o contratado deverá cumprir durante a execução 

do objeto, de forma a garantir o bom andamento da contratação, a qualidade do serviço e o atendimento 

aos padrões de qualidade esperados. 

 

5.2. Requisitos de Sustentabilidade 

 

a) A empresa contratada deverá adotar, na prestação dos serviços objeto desta contratação, no que 

couber, as práticas de sustentabilidade de acordo com o Guia Nacional de Contratações Sustentáveis. 

 

5.3. Subcontratação 

 

5.3.1. Não é admitida a subcontratação do objeto contratual. 

 

5.4. Garantia da contratação 

 

5.4.1. Não haverá exigência da garantia da contratação. 

 

5.5. Obrigações do Contratante 

 

a) Exigir o cumprimento de todas as obrigações assumidas pela contratada, de acordo com o contrato; 

b) Notificar a Contratada por escrito da ocorrência de eventuais imperfeições, falhas ou irregularidades 

constatadas no curso da execução dos serviços, fixando prazo para a sua correção, certificando-se de 

que as soluções por ele propostas sejam as mais adequadas. 

c) Notificar a Contratada, por escrito, sobre vícios, defeitos ou incorreções verificadas na execução do 

objeto, para que seja por ele reparado ou corrigido, no total ou em parte, às suas expensas; 

d) Acompanhar e fiscalizar a execução do contrato e o cumprimento das obrigações pela Contratada; 

e) Comunicar a empresa para emissão de Nota Fiscal no que se refere à parcela incontroversa da 

execução do objeto, para efeito de liquidação e pagamento, quando houver controvérsia sobre a 

execução do objeto, quanto à dimensão, qualidade e quantidade, conforme o art. 143 da Lei nº 14.133, 



 

 

de 2021; 

f) Efetuar o pagamento a Contratada do valor correspondente à execução do objeto, no prazo, forma e 

condições estabelecidos no Contrato e no Termo de Referência; 

g) Aplicar a Contratada as sanções previstas na lei e no Contrato; 

h) Fornecer por escrito as informações necessárias para o desenvolvimento dos serviços contratados. 

i) Não responder por quaisquer compromissos assumidos pela Contratada com terceiros, ainda que 

vinculados à execução do contrato, bem como por qualquer dano causado a terceiros em decorrência 

de ato da Contratada, de seus empregados, prepostos ou subordinados. 

 

5.6. Obrigações da Contratada 

 

a) Obedecer às especificações constantes neste Termo; 

b) Responsabilizar-se pelos serviços, ressaltando que todas as despesas de transporte e outras 

necessárias ao cumprimento de suas obrigações serão de responsabilidade da contratada; 

c) Realizar os serviços dentro dos prazos estipulados; 

d) Responsabilizar-se pelos danos causados diretamente à Administração ou a terceiros, decorrentes 

de sua culpa ou dolo na execução do Contrato, não excluindo ou reduzindo essa responsabilidade à 

fiscalização ou o acompanhamento pelo órgão interessado; 

e) Arcar com todos os ônus e encargos decorrentes da execução do objeto contratado, compreendidas 

todas as despesas incidentes direta ou indiretamente no custo, inclusive os previdenciários e fiscais, 

tais como impostos ou taxas; 

f) Manter durante toda a execução do contrato, em compatibilidade com as obrigações assumidas, 

todas as condições de habilitação e qualificação exigidas no edital de licitação. 

g) Cumprir, além dos postulados legais vigentes de âmbito federal, estadual ou municipal, as normas 

de segurança do Contratante. 

 

6. MODELO DE EXECUÇÃO DO OBJETO (art. 6º, XXIII, “e” da Lei n. 14.133/2021) 

Condições de execução dos serviços 

6.1. A execução do objeto terá início em até 3 (três) dias corridos após a emissão da ordem de serviço. 

6.2. A Contratada deverá prestar atendimento online durante o expediente da contratante, sendo este 

das 07:00 às 16:00 horas. 

6.3. A Contratada deverá realizar treinamento aos responsáveis pelo manuseio do software, para 

preenchimento de dados no sistema contábil. 

 

 



 

 

7. MODELO DE GESTÃO DO CONTRATO (art. 6º, XXIII, “f” da Lei n. 14.133/2021) 

7.1. O contrato deverá ser executado fielmente pelas partes, de acordo com as cláusulas avençadas e 

as normas da Lei nº 14.133, de 2021, e cada parte responderá pelas consequências de sua inexecução 

total ou parcial. 

7.2. Em caso de impedimento, ordem de paralisação ou suspensão do contrato, o cronograma de 

execução será prorrogado automaticamente pelo tempo correspondente, anotadas tais circunstâncias 

mediante simples apostilamento. 

7.3. As comunicações entre o órgão ou entidade e a contratada devem ser realizadas por escrito 

sempre que o ato exigir tal formalidade, admitindo-se o uso de mensagem eletrônica para esse fim. 

7.4. O órgão ou entidade poderá convocar representante da empresa para adoção de providências que 

devam ser cumpridas de imediato. 

7.5. Após a assinatura do contrato, o órgão ou entidade poderá convocar o representante da empresa 

contratada para reunião inicial para apresentação do plano de fiscalização, que conterá informações 

acerca das obrigações contratuais, dos mecanismos de fiscalização, das estratégias para execução do 

objeto, do plano complementar de execução da contratada, quando houver, do método de aferição dos 

resultados e das sanções aplicáveis, dentre outros. 

Fiscalização 

7.6. A execução do contrato deverá ser acompanhada e fiscalizada pelo(s) fiscal(is) do contrato, ou 

pelos respectivos substitutos (Lei nº 14.133, de 2021, art. 117, caput). 

Gestor do Contrato 

7.7. O gestor do contrato coordenará a atualização do processo de acompanhamento e fiscalização do 

contrato contendo todos os registros formais da execução no histórico de gerenciamento do contrato, 

a exemplo da ordem de serviço, do registro de ocorrências, das alterações e das prorrogações 

contratuais, elaborando relatório com vistas à verificação da necessidade de adequações do contrato 

para fins de atendimento da finalidade da administração. 

 

7.8. O gestor do contrato acompanhará os registros realizados pelo(s) fiscal(is) do contrato, de todas 

as ocorrências relacionadas à execução do contrato e as medidas adotadas, informando, se for o caso, 

à autoridade superior àquelas que ultrapassarem a sua competência. 

 

7.9. O gestor do contrato acompanhará a manutenção das condições de habilitação da contratada, para 

fins de empenho de despesa e pagamento, e anotará os problemas que obstem o fluxo normal da 

liquidação e do pagamento da despesa no relatório de riscos eventuais. 

 

7.10. O gestor do contrato emitirá documento comprobatório da avaliação realizada pelos fiscais 

técnico, administrativo e setorial quanto ao cumprimento de obrigações assumidas pelo contratado, 



 

 

com menção ao seu desempenho na execução contratual, baseado nos indicadores objetivamente 

definidos e aferidos, e a eventuais penalidades aplicadas, devendo constar do cadastro de atesto de 

cumprimento de obrigações. 

 

7.11. O gestor do contrato tomará providências para a formalização de processo administrativo de 

responsabilização para fins de aplicação de sanções, a ser conduzido pela comissão de que trata o art. 

158 da Lei nº 14.133, de 2021, ou pelo agente ou pelo setor com competência para tal, conforme o 

caso. 

 

7.12. O gestor do contrato deverá elaborar relatório final com informações sobre a consecução dos 

objetivos que tenham justificado a contratação e eventuais condutas a serem adotadas para o 

aprimoramento das atividades da Administração. 

 

7.13. O gestor do contrato deverá enviar a documentação pertinente ao setor de contratos para a 

formalização dos procedimentos de liquidação e pagamento, no valor dimensionado pela fiscalização 

e gestão nos termos do contrato. 

 

8. CRITÉRIOS DE MEDIÇÃO E PAGAMENTO (art. 6º, XXIII, “g” da Lei n. 14.133/2021) 

 

8.1. A avaliação da execução do objeto utilizará o Instrumento de Medição de Resultado (IMR), ou 

outro instrumento substituto para aferição da qualidade da prestação do serviço. 

 

Do Recebimento (serviços) 

 

8.2. Os serviços serão recebidos provisoriamente, no prazo de 03 (três) dias pelo(s) fiscal(is), mediante 

termos detalhados, quando verificado o cumprimento das exigências de caráter técnico e 

administrativo. (Art. 140, I, a , da Lei nº 14.133). 

 

8.3. Definitivamente, por servidor ou comissão designada pela autoridade competente, mediante termo 

detalhado que comprove o atendimento das exigências contratuais. (Art. 140, I, b , da Lei nº 14.133). 

 

8.4. O objeto contratado poderá ser rejeitado, no todo ou em parte, inclusive antes do recebimento 

provisório, quando em desacordo com as especificações constantes no Termo de Referência e na 

proposta. 

 

8.5. No caso de controvérsia sobre a execução do objeto, quanto à dimensão, qualidade e quantidade, 

deverá ser observado o teor do art. 143 da Lei nº 14.133, de 2021, comunicando-se à empresa para 

emissão de Nota Fiscal no que pertine à parcela incontroversa da execução do objeto, para efeito de 

liquidação e pagamento. 

 

8.6. Nenhum prazo de recebimento ocorrerá enquanto pendente a solução, pelo contratado, de 

inconsistências verificadas na execução do objeto ou no instrumento de cobrança. 

 



 

 

8.7. O recebimento provisório ou definitivo não excluirá a responsabilidade civil pela solidez e pela 

segurança do serviço nem a responsabilidade ético-profissional pela perfeita execução do contrato. 

 

Da Liquidação 

 

8.8. Recebida a Nota Fiscal ou documento de cobrança equivalente, correrá o prazo de 10 (dez) dias 

úteis para fins de liquidação, na forma desta seção, prorrogáveis por igual período. 

 

8.9. Havendo erro na apresentação da Nota Fiscal/Fatura, ou circunstância que impeça a liquidação da 

despesa, esta ficará sobrestada até que o contratado providencie as medidas saneadoras, reiniciando-

se o prazo após a comprovação da regularização da situação, sem ônus à contratante; 

8.10. A Nota Fiscal ou Fatura deverá ser obrigatoriamente acompanhada da comprovação da 

regularidade fiscal. 

 

8.11. A Administração deverá verificar a manutenção das condições de habilitação exigidas no 

edital. 

 

8.12. Constatando-se, a situação de irregularidade do contratado, será providenciada sua notificação, 

por escrito, para que, no prazo de 5 (cinco) dias úteis, regularize sua situação ou, no mesmo prazo, 

apresente sua defesa. O prazo poderá ser prorrogado uma vez, por igual período, a critério do 

contratante. 

 

8.13. Persistindo a irregularidade, o contratante deverá adotar as medidas necessárias à rescisão 

contratual nos autos do processo administrativo correspondente, assegurada ao contratado a ampla 

defesa.  

 

8.14. Havendo a efetiva execução do objeto, os pagamentos serão realizados normalmente, até que 

se decida pela rescisão do contrato, caso o contratado não regularize sua situação.  

 

Prazo de Pagamento 

 

8.15. O pagamento será efetuado no prazo máximo de até 30 (trinta) dias, contados do recebimento da 

Nota Fiscal/Fatura. 

 

8.16. No caso de atraso pelo Contratante, os valores devidos ao contratado serão atualizados 

monetariamente entre o termo final do prazo de pagamento até a data de sua efetiva realização, 

mediante aplicação do índice IPCA de correção monetária. 

 

Forma de pagamento 

 

8.17. O pagamento será realizado através de ordem bancária, para crédito em banco, agência e conta 

corrente indicados pelo contratado. 



 

 

 

8.18. Será considerada data do pagamento o dia em que constar como emitida a ordem bancária para 

pagamento. 

 

8.19. Quando do pagamento, será efetuada a retenção tributária prevista na legislação aplicável. 

 

9. FORMA E CRITÉRIOS DE SELEÇÃO (art. 6º, XXIII, “h” da Lei n. 14.133/2021) 

 

9.1. O contratado será selecionado por meio da realização de procedimento de dispensa de licitação, 

que culminará com a seleção da proposta de Menor Preço Global. 

Exigências de Habilitação 

 

Documentos de Habilitação Jurídica 

 

9.2. No caso de empresário individual: inscrição no Registro Público de Empresas Mercantis, a cargo 

da Junta Comercial da respectiva sede; 

 

9.3. Em se tratando de microempreendedor individual – MEI: Certificado da Condição de 

Microempreendedor Individual - CCMEI, cuja aceitação ficará condicionada à verificação da 

autenticidade no sítio www.portaldoempreendedor.gov.br; 

 

9.4. No caso de sociedade empresária ou empresa individual de responsabilidade limitada - EIRELI: 

ato constitutivo, estatuto ou contrato social em vigor, devidamente registrado na Junta Comercial da 

respectiva sede, acompanhado de documento comprobatório de seus administradores; 

 

9.5. Inscrição no Registro Público de Empresas Mercantis onde opera, com averbação no Registro 

onde tem sede a matriz, no caso de ser o participante sucursal, filial ou agência; 

 

9.6. No caso de sociedade simples: inscrição do ato constitutivo no Registro Civil das Pessoas Jurídicas 

do local de sua sede, acompanhada de prova da indicação dos seus administradores; 

 

9.7. No caso de cooperativa: ata de fundação e estatuto social em vigor, com a ata da assembleia que 

o aprovou, devidamente arquivado na Junta Comercial ou inscrito no Registro Civil das Pessoas 

Jurídicas da respectiva sede, bem como o registro de que trata o art. 107 da Lei nº 5.764, de 1971; 

 

9.8. No caso de empresa ou sociedade estrangeira em funcionamento no País: decreto de autorização; 

 

9.9. Os documentos acima deverão estar acompanhados de todas as alterações ou da consolidação 

respectiva. 

 

Documentos Relativos a Regularidade Fiscal, Social e Trabalhista: 

 

9.10. Prova de inscrição no Cadastro Nacional da Pessoa Jurídica (CNPJ/MF); 



 

 

9.11. Prova de regularidade para com a Fazenda Federal, através de Certidão Negativa de Débitos 

relativos a Tributos Federais e Dívida Ativa da União expedida conjuntamente pela Procuradoria Geral 

da Fazenda Nacional e Receita Federal do Brasil, abrangendo inclusive os créditos tributários relativos 

às contribuições sociais previstas nas alíneas “a”, “b” e “c” do parágrafo único do art. 11 da Lei nº 

8.212/1991, ou Certidão Positiva com efeitos de Negativa; 

 

9.12. Prova de regularidade para com a Fazenda Estadual, comprovada através de Certidão de 

Regularidade Fiscal - CRF emitida pela Secretaria da Fazenda do domicílio ou sede do licitante, ou 

certidão positiva com efeitos de negativa; 

 

9.13. Prova de regularidade para com a Fazenda Municipal, comprovada através de Certidão de 

Regularidade Fiscal Municipal emitida pela Prefeitura Municipal do domicílio ou sede da licitante ou 

certidão positiva com efeitos de negativa;  

 

9.14. Prova de regularidade relativa ao Fundo de Garantia por Tempo de Serviço – FGTS, comprovada 

através de apresentação de certidão fornecida pela Caixa Econômica Federal; 

 

9.15. Prova de regularidade perante a Justiça do Trabalho, através de Certidão Negativa de Débitos 

Trabalhistas – CNDT, de acordo com a Lei nº 12.440/2011 e Resolução Administrativa nº 1.470/2011 

do TST. 

 

Documentos Relativos a Qualificação Econômica Financeira: 

 

9.16. Certidão negativa de feitos sobre falência, expedida pelo distribuidor da sede do licitante, 

referente aos processos judiciais eletrônicos de 1º e de 2º grau. 

 

9.17. Fica permitida a participação de empresas que estiverem em recuperação judicial cujo plano já 

tenha sido devidamente homologado e apresentem certidão do poder judiciário indicando sua aptidão 

para contratar. 

 

Documentos Relativos à Qualificação técnica: 

 

9.18. Atestado fornecido por pessoa jurídica de direito público ou privado, declarando ter a empresa 

licitante prestado serviços compatíveis e pertinentes com o objeto licitado, devendo o atestado conter: 

além do nome do atestante, seu endereço e telefone, ou qualquer outra forma de que o Agente de 

Contratação possa valer-se para manter contato com a empresa declarante. 

 

Declarações: 

 

a) Declaração de que não emprega menor de 18 anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre e não 

emprega menor de 16 anos, salvo menor, a partir de 14 anos, na condição de aprendiz, nos termos do 

artigo 7°, XXXIII, da Constituição; 



 

 

b) Declaração de que cumpre as exigências de reserva de cargos para pessoa com deficiência e para 

reabilitado da Previdência Social, previstas em lei e em outras normas específicas, nos termos do artigo 

63, Inciso IV, da Lei 14.133/21. 

 

10. ESTIMATIVAS DO VALOR DA CONTRATAÇÃO (art. 6º, XXIII, “i” da Lei n. 

14.133/2021) 

 

10.1. O valor total estimado da contratação é de R$ 30.233,16 (trinta mil duzentos e trinta e três 

reais e dezesseis centavos).  

 

11. ADEQUAÇÃO ORÇAMENTÁRIA (art. 6º, XXIII, “j” da Lei n. 14.133/2021) 

 

11.1 - As despesas decorrentes desta contratação ocorrerão por conta da seguinte dotação orçamentária: 

 

Unidade Gestora: 1 – Prefeitura Municipal de Altinho 

Órgão Orçamentário: 23000 – SEPLAGOV 

Unidade Orçamentária: 23100 – SEPLAGOV 

Função: 4 – Administração 

Sub Função: 122 – Administração Geral 

Programa: 403 – Apoio Administrativo  às Ações da SEPLAGOV 

Ação: 2.11 – Contratação de Consultorias 

Despesa: 3.3.90.39.00 – Outros Serviços de Terceiros – Pessoa Jurídica 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 



 

 

ANEXO II 

MINUTA DE CONTRATO Nº _____/2025 

 

CONTRATO ADMINISTRATIVO QUE ENTRE 

SI CELEBRAM O MUNICÍPIO DE ALTINHO - 

PE E A EMPRESA ................................................. 

 

Minuta do Contrato que firmam, de um lado o MUNICÍPIO DE ALTINHO – PE, pessoa jurídica de 

Direito Público, inscrita no CNPJ sob o nº 10.091.502/0001-29, com sede localizada na Rua Dr. Nestor 

Varejão, 51 - Centro – Altinho/PE, neste ato representado pelo seu prefeito, o Sr. Marivaldo Pena, 

brasileiro, Casado, residente e domiciliado na cidade de Altinho – PE, doravante denominado 

simplesmente CONTRATANTE, e a empresa .............................., inscrita no CNPJ/MF sob o nº 

............................, sediada na ..................................., neste ato representada pelo Sr(a). 

.................................. (nome, estado civil e profissão do contratado), doravante denominada 

CONTRATADA,, tendo em vista o que consta no Processo de contratação nº 014/2025. e em 

observância às disposições da Lei nº 14.133, de 1º de abril de 2021, e demais legislação aplicável, 

resolvem celebrar o presente Termo de Contrato, decorrente da Dispensa de Licitação nº 003/2025, 

mediante as cláusulas e condições a seguir enunciadas. 

 

CLÁUSULA PRIMEIRA – OBJETO 

1.1. O objeto do presente instrumento é a contratação de empresa especializada na locação de software 

de gestão pública para contabilidade aplicada ao Setor Público incluindo cessão de uso de plataforma 

web com armazenamento em nuvem, abrangendo o gerenciamento e o envio de dados ao Portal da 

Transparência para atender às necessidades da Prefeitura Municipal de Altinho/PE, conforme 

condições estabelecidas no Termo de Referência e proposta da Contratada. 

CLÁUSULA SEGUNDA – VIGÊNCIA 

2.1. O prazo de vigência da contratação é de 12 meses, contados da assinatura do contrato, prorrogável, 

na forma dos artigos 106 e 107 da Lei n° 14.133, de 2021. 

CLÁUSULA TERCEIRA – MODELOS DE EXECUÇÃO E GESTÃO CONTRATUAIS 

3.1. O regime de execução contratual, os modelos de gestão e de execução, assim como os prazos e 

condições de conclusão, do objeto constam no Termo de Referência. 

CLÁUSULA QUARTA – SUBCONTRATAÇÃO 

4.1. Não será admitida a subcontratação do objeto contratual. 

CLÁUSULA QUINTA - PREÇO 

5.1. O valor total da contratação é de R$ .......... (.....) 



 

 

5.2. No valor acima estão incluídas todas as despesas ordinárias diretas e indiretas decorrentes da 

execução do objeto, inclusive tributos e/ou impostos, encargos sociais, trabalhistas, previdenciários, 

fiscais e comerciais incidentes, taxa de administração, seguros e outros necessários ao cumprimento 

integral do objeto da contratação. 

CLÁUSULA SEXTA - PAGAMENTO 

6.1. O prazo para pagamento ao contratado e demais condições a ele referentes encontram-se definidos 

no Termo de Referência, anexo a este Contrato. 

CLÁUSULA SÉTIMA - REAJUSTE 

7.1. Os preços inicialmente contratados são fixos e irreajustáveis no prazo de um ano contado da data 

do orçamento estimado. 

7.2. Dentro do período de vigência do contrato e mediante solicitação do Contratado, os preços poderão 

sofrer reajuste no interregno de um ano, na mesma proporção variação verificada no IPCA-IBGE 

acumulado, tomando-se por base o mês do orçamento estimado, exclusivamente para as obrigações 

iniciadas e concluídas após a ocorrência da anualidade. 

7.3. Nos reajustes subsequentes ao primeiro, o interregno mínimo de um ano será contado a partir dos 

efeitos financeiros do último reajuste. 

7.4. No caso de atraso ou não divulgação do índice de reajustamento, o contratante pagará ao 

contratado a importância calculada pela última variação conhecida, liquidando a diferença 

correspondente tão logo seja divulgado o índice definitivo.  

7.5. Caso o índice estabelecido para reajustamento venha a ser extinto ou de qualquer forma não possa 

mais ser utilizado, será adotado, em substituição, o que vier a ser determinado pela legislação então 

em vigor. 

7.7. Na ausência de previsão legal quanto ao índice substituto, as partes elegerão novo índice oficial, 

para reajustamento do preço do valor remanescente, por meio de termo aditivo.  

7.8. O reajuste será realizado por apostilamento. 

CLÁUSULA OITAVA - OBRIGAÇÕES DO CONTRATANTE 

8.1. São obrigações do Contratante: 

a) Exigir o cumprimento de todas as obrigações assumidas pela contratada, de acordo com o contrato; 

b) Notificar a Contratada por escrito da ocorrência de eventuais imperfeições, falhas ou irregularidades 

constatadas no curso da execução dos serviços, fixando prazo para a sua correção, certificando-se de 

que as soluções por ele propostas sejam as mais adequadas. 



 

 

c) Notificar a Contratada, por escrito, sobre vícios, defeitos ou incorreções verificadas na execução do 

objeto, para que seja por ele reparado ou corrigido, no total ou em parte, às suas expensas; 

d) Acompanhar e fiscalizar a execução do contrato e o cumprimento das obrigações pela Contratada; 

e) Comunicar a empresa para emissão de Nota Fiscal no que se refere à parcela incontroversa da 

execução do objeto, para efeito de liquidação e pagamento, quando houver controvérsia sobre a 

execução do objeto, quanto à dimensão, qualidade e quantidade, conforme o art. 143 da Lei nº 14.133, 

de 2021; 

f) Efetuar o pagamento a Contratada do valor correspondente à execução do objeto, no prazo, forma e 

condições estabelecidos no Contrato e no Termo de Referência; 

g) Aplicar a Contratada as sanções previstas na lei e no Contrato; 

h) Fornecer por escrito as informações necessárias para o desenvolvimento dos serviços contratados. 

i) Não responder por quaisquer compromissos assumidos pela Contratada com terceiros, ainda que 

vinculados à execução do contrato, bem como por qualquer dano causado a terceiros em decorrência 

de ato da Contratada, de seus empregados, prepostos ou subordinados. 

 

8.2. A Administração não responderá por quaisquer compromissos assumidos pela Contratada com 

terceiros, ainda que vinculados à execução do Contrato, bem como por qualquer dano causado a 

terceiros em decorrência de ato da Contratada, de seus empregados, prepostos ou subordinados. 

 

CLÁUSULA NONA - OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA 

9.1. A Contratada deve cumprir todas as obrigações constantes deste Contrato e de seus anexos, 

assumindo como exclusivamente seus os riscos e as despesas decorrentes da boa e perfeita execução 

do objeto, observando, ainda, as obrigações a seguir dispostas: 

a) Obedecer às especificações constantes no Termo de Referência; 

b) Responsabilizar-se pelos serviços, ressaltando que todas as despesas de transporte e outras 

necessárias ao cumprimento de suas obrigações serão de responsabilidade da contratada; 

c) Realizar os serviços dentro dos prazos estipulados; 

d) Responsabilizar-se pelos danos causados diretamente à Administração ou a terceiros, decorrentes 

de sua culpa ou dolo na execução do Contrato, não excluindo ou reduzindo essa responsabilidade à 

fiscalização ou o acompanhamento pelo órgão interessado; 

e) Arcar com todos os ônus e encargos decorrentes da execução do objeto contratado, compreendidas 

todas as despesas incidentes direta ou indiretamente no custo, inclusive os previdenciários e fiscais, 

tais como impostos ou taxas; 

f) Manter durante toda a execução do contrato, em compatibilidade com as obrigações assumidas, 

todas as condições de habilitação e qualificação exigidas no Aviso de Dispensa. 

g) Cumprir, além dos postulados legais vigentes de âmbito federal, estadual ou municipal, as normas 

de segurança do Contratante. 



 

 

CLÁUSULA DÉCIMA – GARANTIA DE EXECUÇÃO 

10.1. Não haverá exigência de garantia contratual da execução. 

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA – INFRAÇÕES E SANÇÕES ADMINISTRATIVAS 

 

11.1. Comete infração administrativa o fornecedor que praticar quaisquer das hipóteses previstas no 

art. 155 da Lei nº 14.133, de 2021, quais sejam:  

 

11.1.1. dar causa à inexecução parcial do contrato; 

11.1.2. dar causa à inexecução parcial do contrato que cause grave dano à Administração, ao 

funcionamento dos serviços públicos ou ao interesse coletivo; 

11.1.3. dar causa à inexecução total do contrato; 

11.1.4. deixar de entregar a documentação exigida para o certame; 

11.1.5. não manter a proposta, salvo em decorrência de fato superveniente devidamente justificado; 

11.1.6. não celebrar o contrato ou não entregar a documentação exigida para a contratação, quando 

convocado dentro do prazo de validade de sua proposta; 

11.1.7.  ensejar o retardamento da execução ou da entrega do objeto da contratação direta sem 

motivo justificado; 

11.1.8. apresentar declaração ou documentação falsa exigida ou prestar declaração falsa 

durante a dispensa ou a execução do contrato; 

11.1.9. fraudar a dispensa ou praticar ato fraudulento na execução do contrato; 

11.1.10. comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza; 

11.2. O fornecedor que cometer qualquer das infrações discriminadas nos subitens anteriores ficará 

sujeito, sem prejuízo da responsabilidade civil e criminal, às seguintes sanções: 

a) Advertência pela falta do subitem 11.1.1 deste Aviso de Dispensa, quando não se justificar a 

imposição de penalidade mais grave; 

b) Multa de 10 % (dez por cento) sobre o valor estimado do(s) item(s) prejudicado(s) pela 

conduta do fornecedor, por qualquer das infrações dos subitens 11.1.1 a 11.1.8; 

c) Impedimento de licitar e contratar no âmbito da Administração Pública direta e indireta do 

ente federativo que tiver aplicado a sanção, pelo prazo máximo de 3 (três) anos, nos casos dos 

subitens 11.1.2 a 11.1.7 deste Aviso de Dispensa, quando não se justificar a imposição de penalidade 

mais grave; 

d) Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar, que impedirá o responsável de licitar ou 

contratar no âmbito da Administração Pública direta e indireta de todos os entes federativos, pelo 

prazo mínimo de 3 (três) anos e máximo de 6 (seis) anos, nos casos dos subitens 11.1.8 a 11.1.10, 

bem como nos demais casos que justifiquem a imposição da penalidade mais grave; 



 

 

11.3. A aplicação das sanções previstas neste contrato não exclui, em hipótese alguma, a obrigação 

de reparação integral do dano causado à Contratante (art. 156, §9º) 

11.4. Todas as sanções previstas neste contrato poderão ser aplicadas cumulativamente com a multa 

(art. 156, §7º). 

11.5. Antes da aplicação da multa, será facultada a defesa do interessado no prazo de 15 (quinze) 

dias úteis, contado da data de sua intimação (art. 157) 

11.6. Se a multa aplicada e as indenizações cabíveis forem superiores ao valor do pagamento 

eventualmente devido pelo Contratante ao Contratado, além da perda desse valor, a diferença será 

descontada da garantia prestada ou será cobrada judicialmente (art. 156, §8º). 

11.7. Previamente ao encaminhamento à cobrança judicial, a multa poderá ser recolhida 

administrativamente no prazo máximo de XX (XXXX) dias, a contar da data do recebimento da 

comunicação enviada pela autoridade competente. 

11.8. A aplicação das sanções realizar-se-á em processo administrativo que assegure o contraditório 

e a ampla defesa ao Contratado, observando-se o procedimento previsto no caput e parágrafos do art. 

158 da Lei nº 14.133, de 2021, para as penalidades de impedimento de licitar e contratar e de declaração 

de inidoneidade para licitar ou contratar. 

11.9. Na aplicação das sanções serão considerados (art. 156, §1º): 

11.10. a natureza e a gravidade da infração cometida; 

11.11. as peculiaridades do caso concreto; 

11.12. as circunstâncias agravantes ou atenuantes; 

11.13. os danos que dela provierem para o Contratante; 

11.14. a implantação ou o aperfeiçoamento de programa de integridade, conforme normas e 

orientações dos órgãos de controle. 

11.15. Os atos previstos como infrações administrativas na Lei nº 14.133, de 2021, ou em outras leis 

de licitações e contratos da Administração Pública que também sejam tipificados como atos lesivos na 

Lei nº 12.846, de 1º de agosto de 2013, serão apurados e julgados conjuntamente, nos mesmos autos, 

observados o rito procedimental e autoridade competente definidos na referida Lei (art. 159). 

11.16. A personalidade jurídica do Contratado poderá ser desconsiderada sempre que utilizada com 

abuso do direito para facilitar, encobrir ou dissimular a prática dos atos ilícitos previstos neste Contrato 

ou para provocar confusão patrimonial, e, nesse caso, todos os efeitos das sanções aplicadas à pessoa 

jurídica serão estendidos aos seus administradores e sócios com poderes de administração, à pessoa 

jurídica sucessora ou à empresa do mesmo ramo com relação de coligação ou controle, de fato ou de 

direito, com o Contratado, observados, em todos os casos, o contraditório, a ampla defesa e a 

obrigatoriedade de análise jurídica prévia (art. 160) 

11.17.  O Contratante deverá, no prazo máximo 15 (quinze) dias úteis, contado da data de aplicação 

da sanção, informar e manter atualizados os dados relativos às sanções por ele aplicadas, para fins de 

publicidade no Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e Suspensas (Ceis) e no Cadastro Nacional 



 

 

de Empresas Punidas (Cnep), instituídos no âmbito do Poder Executivo Federal. (Art. 161) 

11.18. As sanções de impedimento de licitar e contratar e declaração de inidoneidade para licitar ou 

contratar são passíveis de reabilitação na forma do art. 163 da Lei nº 14.133, de 2021. 

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA – DA EXTINÇÃO CONTRATUAL (art. 92, XIX) 

12.1. O contrato será extinto quando cumpridas as obrigações de ambas as partes, ainda que isso ocorra 

antes do prazo estipulado para tanto. 

12.2. Se as obrigações não forem cumpridas no prazo estipulado, a vigência ficará prorrogada até a 

conclusão do objeto, caso em que deverá a Administração providenciar a readequação do cronograma 

fixado para o contrato. 

12.3. Quando a não conclusão do contrato referida no item anterior decorrer de culpa do contratado: 

a) ficará ele constituído em mora, sendo-lhe aplicáveis as respectivas sanções administrativas; e   

b) poderá a Administração optar pela extinção do contrato e, nesse caso, adotará as medidas 

admitidas em lei para a continuidade da execução contratual. 

12.4. O contrato poderá ser extinto antes de cumpridas as obrigações nele estipuladas, ou antes do 

prazo nele fixado, por algum dos motivos previstos no artigo 137 da Lei nº 14.133/21, bem como 

amigavelmente, assegurados o contraditório e a ampla defesa. 

12.4.1. Nesta hipótese, aplicam-se também os artigos 138 e 139 da mesma Lei. 

12.4.2. A alteração social ou a modificação da finalidade ou da estrutura da empresa não ensejará 

a extinção se não restringir sua capacidade de concluir o contrato. 

12.5. A extinção do contrato não configura óbice para o reconhecimento do desequilíbrio econômico-

financeiro, hipótese em que será concedida indenização por meio de termo indenizatório (art. 131, 

caput, da Lei n.º 14.133, de 2021).  

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA – DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA (art. 92, VIII) 

13.1. Os recursos alocados para a realização do objeto do presente contrato são oriundos da seguinte 

dotação orçamentária: 

 

Unidade Gestora: 1 – Prefeitura Municipal de Altinho 

Órgão Orçamentário: 23000 – SEPLAGOV 

Unidade Orçamentária: 23100 – SEPLAGOV 

Função: 4 – Administração 

Sub Função: 122 – Administração Geral 

Programa: 403 – Apoio Administrativo  às Ações da SEPLAGOV 

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art92
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art92


 

 

Ação: 2.11 – Contratação de Consultorias 

Despesa: 3.3.90.39.00 – Outros Serviços de Terceiros – Pessoa Jurídica 

 

14. CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA – DOS CASOS OMISSOS (art. 92, III) 

 

14.1. Os casos omissos serão decididos pelo contratante, segundo as disposições contidas na Lei 

nº 14.133, de 2021, e demais normas federais aplicáveis e, subsidiariamente, segundo as 

disposições contidas na Lei nº 8.078, de 1990 – Código de Defesa do Consumidor – e normas e 

princípios gerais dos contratos. 

 

15. CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA – ALTERAÇÕES 

 

15.1. Eventuais alterações contratuais reger-se-ão pela disciplina dos arts. 124 e seguintes da Lei 

nº 14.133, de 2021. 

15.2. O contratado é obrigado a aceitar, nas mesmas condições contratuais, os acréscimos ou 

supressões que se fizerem necessários, até o limite de 25% (vinte e cinco por cento) do valor inicial 

atualizado do contrato. 

15.3. As alterações contratuais deverão ser promovidas mediante celebração de termo aditivo, 

submetido à prévia aprovação da consultoria jurídica do contratante, salvo nos casos de justificada 

necessidade de antecipação de seus efeitos, hipótese em que a formalização do aditivo deverá ocorrer 

no prazo máximo de 1 (um) mês (art. 132 da Lei nº 14.133, de 2021). 

15.4. Registros que não caracterizam alteração do contrato podem ser realizados por simples apostila, 

dispensada a celebração de termo aditivo, na forma do art. 136 da Lei nº 14.133, de 2021. 

16. CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA – PUBLICAÇÃO 

16.1. Incumbirá ao contratante divulgar o presente instrumento no Portal Nacional de Contratações 

Públicas (PNCP), na forma prevista no art. 94 da Lei 14.133, de 2021, bem como no respectivo sítio 

oficial na Internet, em atenção ao art. 91, caput, da Lei n.º 14.133, de 2021, e ao art. 8º, §2º, da Lei n. 

12.527, de 2011, c/c art. 7º, §3º, inciso V, do Decreto n. 7.724, de 2012.  

17. CLÁUSULA DÉCIMA SÉTIMA– FORO (art. 92, §1º) 

17.1. Fica eleito o Foro da Comarca de Altinho para dirimir os litígios que decorrerem da execução 

deste Termo de Contrato que não puderem ser compostos pela conciliação, conforme art. 92, §1º, da 

Lei nº 14.133/21. 

  

 Altinho, ___ de _______________ 2025. 

 

 

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art92
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art92§1


 

 

MUNICÍPIO DE ALTINHO 

Prefeito Marivaldo Pena 

CONTRATANTE 

 

 

EMPRESA XXXXXX 

Representante .......................... 

CONTRATADA 

 

Testemunhas: 

 

 

____________________________________ 

CPF: 

 

____________________________________ 

CPF: 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 



 

 

ANEXO III 

MODELO DE PROPOSTA 

 

A  

PREFEITURA MUNICIPAL DE ALTINHO 

 

A empresa .........................................., inscrita no CNPJ (MF) n.º ........................., estabelecida 

na ........................................ vem, perante este órgão, apresentar a seguinte proposta de preços para 

locação de software de gestão pública para contabilidade aplicada ao Setor Público incluindo cessão 

de uso de plataforma web com armazenamento em nuvem, abrangendo o gerenciamento e o envio de 

dados ao Portal da Transparência para atender às necessidades da Prefeitura Municipal de Altinho/PE, 

conforme especificado abaixo: 

 

Item Especificação Und Qtd 
Valor 

Unitário 

Valor 

Total 

1 

Contratação de empresa especializada na locação 

de software de gestão pública para contabilidade 

aplicada ao Setor Público incluindo cessão de uso 

de plataforma web com armazenamento em 

nuvem, abrangendo o gerenciamento e o envio de 

dados ao Portal da Transparência para atender às 

necessidades da Prefeitura Municipal de 

Altinho/PE. 

Mês 12   

Valor total R$  

 

O prazo de validade da proposta de preços é de 60 (sessenta) dias corridos, contados da data da abertura 

da dispensa. 

 

O prazo da execução será de acordo com o estipulado no Termo de Referência.  

 

Declaramos que estamos de pleno acordo com todas as condições estabelecidas no Termo de 

Referência e seus Anexos, bem como aceitamos todas as obrigações e responsabilidades especificadas 

no Termo de Referência.  

 

Declaramos que nos preços cotados estão incluídas todas as despesas que, direta ou indiretamente, 

fazem parte do presente objeto. 

 

Altinho, _______ de _______________ de 2025. 

 

________________________________ 

Xxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxx 

Representante legal 



 

 

ANEXO IV 

 

MODELO DE DECLARAÇÃO DE CUMPRIMENTO DO DISPOSTO NO INC. XXXIII DO 

ART. 7º DA CONSTITUIÇÃO FEDERAL 

 

 

A 

PREFEITURA MUNICIPAL DE ALTINHO - PE 

 

 

 

A empresa _________________, inscrita no CNPJ sob o nº _________, por meio de seu representante 

legal,  DECLARA,  para fins do disposto no inciso VI do art. 68 da Lei 14.133/2021, que não emprega 

menor de dezoito anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre e não emprega menor de dezesseis 

anos. 

 

 

Local, ......... de ................................ de 2025. 

 

 

 

_____________________________________________ 

(empresa e assinatura do responsável legal) 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 



 

 

ANEXO V 

 

MODELO DE DECLARAÇÃO REFERENTE AO ARTIGO 63, CAPUT, INCISO 

IV, DA LEI DE LICITAÇÕES 

 

 

A 

PREFEITURA MUNICIPAL DE ALTINHO - PE 

 

 

 

 A empresa _________________, inscrita no CNPJ sob o nº _________, por meio de seu 

representante legal,  em cumprimento ao disposto no inciso IV do caput do artigo 63 da Lei federal 

14.133/21, declara expressamente, sob as penas da Lei, que cumpre as exigências de reserva de cargos 

para pessoa com deficiência e para reabilitado da Previdência Social, previstas em lei e em outras 

normas específicas. 

 

 

Local, ......... de ................................ de 2025. 

 

 

 

_____________________________________ 

(empresa e assinatura do responsável legal) 

 


